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1. ENQUADRAMENTO 

 

O objetivo do presente documento é o de apresentar os pilares orientadores e nevrálgicos conducentes 

à implementação do Modelo de Governação com a definição de regras de gestão documental, 

administração eletrónica e de gestão e atualização de processos de negócio. 

As regras acima mencionadas encontram-se estruturadas no presente modelo em 3 pilares: 

I. Políticas e Regras de Normalização e Controlo Documental: 

 Pretende estabelecer os princípios de imagem e coerência institucional mediante a 

implementação da normalização e controlo documental no Município. 

II. Políticas e Regras para o Formulário Eletrónico e Formalidades Administrativas: 

 Com a definição de normas e regras comuns de layout e conteúdo necessárias à produção 

e configuração de formulários eletrónicos no Município. 

III. Políticas e Regras para a Reengenharia e Desmaterialização: 

 Com a definição do modelo de gestão documental e respetivas interações com temas 

específicos (Gestão de Documentos, Classificação, Assinatura Digital, etc.); 

 Com a definição das principais normas e regras de gestão de arquivo focadas na 

implementação da gestão por processos; 

 Com a definição de uma metodologia de gestão por processos operacionalizando uma 

das vertentes do modelo organizacional e funcional da gestão documental. 

No presente modelo são ainda efetuadas remissões para as Instruções de Serviço aplicáveis, consoante 

o tema em causa, promovendo a articulação e coerência das políticas, normas e regras definidas nestes 

documentos. 

 

2. POLÍTICAS E REGRAS DE NORMALIZAÇÃO DOCUMENTAL 

 

A definição de princípios e regras base para a normalização dos estilos gráficos e da estrutura base de 

conteúdos dos documentos municipais, a par com a definição de normas base de controlo, edição e 

revisão do repositório de documentos encontram-se estabelecidas no documento Políticas e Regras de 

Normalização e Controlo Documental e no Catálogo de Documentos, respetivamente. 
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3. POLÍTICAS  E REG R AS  PAR A O FOR MULÁR IO ELETR ÓNICO E FOR MALIDADES  ADMINIS TR ATIVAS  

3.1 Enquadramento 

Tendo em vista a definição de um renovado modelo de interação com os munícipes/cidadãos e entidades 

coletivas com enfoque em novas soluções e práticas de atendimento, bem como na disponibilização de 

serviços online, uma das componentes basilares desse modelo prende-se com a criação dos seguintes 

modelos: 

• Formulário Eletrónico 

• Formalidades Administrativas. 

Os modelos referidos constituem modelos de documentos uniformizados e normalizados ao nível do 

layout e de conteúdos para os Municípios associados à AMAL. O principal objetivo prende-se pela 

facilidade e uniformização da receção, bem como, o tratamento de pretensões externas por parte dos 

Municípios, potencializando o reconhecimento comum dos formulários e as respetivas formalidades 

administrativas pelos munícipes/cidadãos e entidades coletivas nos diferentes Municípios. 

Tendo em vista a implementação dos mencionados modelos intermunicipais foram definidas um conjunto 

de políticas e normas comuns e transversais às várias entidades com o intuito de definir as linhas 

orientadoras para a revisão e normalização do modelo, garantindo a manutenção dos pressupostos 

definidos, assim como as normas gráficas e conteúdos análogos. 

A título de exemplo, incorporam-se no presente documento, como Anexos: 

• Anexo I – Formulário tipo 

• Anexo II - As formalidades administrativas referentes ao formulário antes referido 

• Anexo III - As formalidades administrativas comuns (aplicáveis de todos os formulários) 
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4. POLÍTICAS  E REG R AS  PAR A A REENG ENH AR IA E DES MATER IALIZ AÇÃO 

4.1 Enquadramento 

4.1.1 Conceitos relevantes para o modelo 

• Documento - Entende-se como tal qualquer documento produzido, recebido e mantido a título 

probatório e informativo por uma organização ou pessoa, no cumprimento das suas obrigações 

legais ou na condução das suas atividades1. 

• Documento composto - Constituído por conjunto(s) de documentos simples, frequentemente 

aplicado às unidades que correspondem à totalidade ou a parte de um mesmo procedimento, 

trâmite ou processamento administrativo ou judicial - coleções, dossiers, ficheiros, processos, 

registos, que abrange também os conjuntos mais amplos em que estas se articulam2. 

• Documentos e objetos digitais: “Um organismo produz informação de arquivo (iARQ): esta pode 

assumir as seguintes representações:  

1. Sistema de informação, mediado tecnologicamente e normalmente tributário de 

aplicação de metodologias e ferramentas de bases de dados. Este grupo de 

representações inclui sistemas que comportam, incluem ou integram em multimédia. 

Exemplos destes sistemas podem ser encontrados em bases de dados (de maior ou 

menor porte) sistemas de informação Geográfica (SIG), sistemas de webconference, etc.  

2.  Documentos de arquivo eletrónicos (DAE), ou seja, objetos discretos legíveis de forma 

equivalente aos seus similares em suporte papel, que são, neste caso, documentos 

obtidos através de ferramentas de produtividade (MS Word, Excel, Powerpoint, 

CAD/CAM, etc.)  

Os sistemas de informação podem conter ou gerir DAE. É o caso específico dos sistemas de gestão 

documental que integram um sistema baseado em bases de dados destinado a gerir, manipular e 

referenciar documentos produzidos e recebidos na organização.” 

 

 

 

 

 

 
1 NP 4438-1. 2005, Informação e documentação - Gestão de documentos de arquivo: parte 1: princípios diretores. Lisboa: Instituto Português da Qualidade; 
2 NP 4041. 2005. Informação e documentação – Terminologia arquivística: conceitos básicos. Monte da Caparica: Instituto Português da Qualidade. 
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• Processos Documentais - Os documentos são agregados em processos que podem ser definidos 

como o conjunto de documentos referentes a qualquer ação administrativa ou judicial, sujeita a 

tramitação própria. Podem ser considerados também como parte de um macroprocesso, no caso 

de procedimentos administrativos ou judiciais complexos, e/ou articular-se em subprocessos, 

correspondentes a fases com circuitos de decisão e/ou tipologias documentais próprias 3. 

• Gestão Documental - Deve entender-se como sendo o campo da gestão responsável por um 

controlo eficiente e sistemático da produção, receção, manutenção, utilização e destino dos 

documentos de arquivo, incluindo os processos para constituir e manter prova e informação sobre 

atividades e transações4. Nessa perspetiva, “o principal objetivo da produção e manutenção de 

documentos de arquivo é fornecer a prova” 5 necessária ao funcionamento da organização ou à 

demonstração de responsabilidade da entidade coletiva ou individual. 

Para efeitos da definição do modelo concetual e aplicação das normas de gestão documental aqui 

estabelecidas, são utilizados os seguintes conceitos: 

• Entidade Produtora: Por entidade produtora entende-se - no contexto do presente documento - O 

Município na medida em que produz, acumula, conserva e utiliza documentos de arquivo, no decurso 

da sua atividade.  

 
3 PORTUGAL. Instituto Português da Qualidade - Norma portuguesa NP 4041 (2005): informação e documentação: terminologia 
arquivística: conceitos básicos. Lisboa: IPQ, 2005. 
4  NP 4438-1. 2005, Informação e documentação - Gestão de documentos de arquivo: parte 1: princípios directores. Lisboa: 
Instituto Português da Qualidade 
5 Conselho Internacional de Arquivos - “Guide for Managing Electronic Records from an Archival Perspective” 

Figura 1 - Fonte: Recomendações - Produção Planos Preservação Digital V2.1 – 2011-11-25 © DGARQ 
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• Entidade Detentora: Simultaneamente o Município é entidade detentora na medida em que detém 

custódia sobre documentação de arquivo e sobre ela assegura um conjunto de atividades 

especializadas.  

• Função de Produtor de Documentação: Consideram-se - no contexto do presente documento - 

produtores de documentação, todos os colaboradores do Município, incluindo os arquivistas e outros 

profissionais de informação, chefias, administradores de sistemas e todos os que produzem 

documentos no âmbito do desempenho das suas funções. O responsável pelo serviço produtor é o 

responsável do serviço nos termos da organização dos serviços aprovada pelo Município. 

• Função de Recetor de Documentação: Recetores são aqueles que têm responsabilidade de receção 

e registo da entrada da documentação através dos meios definidos e utilizados pelo Município. Não 

obstante poderem existir diversos serviços com esta responsabilidade de receção por diversos meios 

(ex. correio postal, correio eletrónico, receção pelo atendimento presencial, etc.), o registo de entrada 

da referida documentação obedece à numeração única, sequencial e centralizada.  

• Função de Expedição de Documentação: Consideram-se - no contexto do presente documento - 

remetentes aqueles que têm responsabilidade de expedição ou remessa de documentação através 

dos meios definidos pelo Município. Não obstante poderem existir diversos serviços com esta 

responsabilidade de expedição por diversos meios (ex. correio postal, correio eletrónico, entrega em 

mão própria, etc.), o registo de saída da referida documentação obedece à numeração única, 

sequencial e centralizada.  

• Função de Arquivo: Consideram-se - no contexto do presente documento - aqueles que tem 

responsabilidade pela guarda de documentos. Estabelece-se no presente modelo uma gestão de 

arquivo físico e digital centralizada, não obstante poderem existir exceções identificadas e aprovadas, 

para as quais os serviços responsáveis pela receção/captura/produção são simultaneamente 

responsáveis pelo tratamento arquivístico de documentos, considerando-se neste caso serviços de 

arquivo descentralizado.  
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4.1.2 Modelo de Gestão Documental – Enquadramento 

4.1.3 Organização Funcional da Gestão Documental  

A organização funcional do Modelo de Gestão Documental assenta em duas vertentes fundamentais e 

interdependentes: 

 1. Gestão Documental e Arquivo; 

 2. Gestão de Processos de Negócio. 

Com o intuito de garantir a aplicação, harmonização e conformidade do Modelo será nomeada, pelo 

Presidente da Câmara Municipal, uma equipa de trabalho multidisciplinar para a “Gestão Documental”, 

composta por um trabalhador do serviço de informática e um trabalhador do serviço de arquivo, aos quais 

caberão as seguintes competências funcionais: 

1. Gestão Documental e Arquivo 

• Normalização e Controlo Documental 

o Compilação e customização das normas e estilos gráficos e de organização da estrutura 

de conteúdos dos modelos base de documentos utilizados; 

o Coordenação setorial da revisão dos documentos garantindo a aplicação das normas e 

estilos gráficos e de estrutura de conteúdos aprovados; 

Figura 2 - Modelo de Gestão Documental 
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o Manutenção de um documento de controlo documental em articulação com os serviços 

e demais órgãos/gabinetes integrantes da estrutura orgânica; 

o Avaliação da implementação do sistema de revisão e controlo documental; 

o Desenvolvimento de políticas de gestão e difusão de conhecimento, ao nível interno, 

sobre as normas de gestão documental.  

• Classificação, Avaliação e Seleção Arquivística 

o Formação para a gestão integrada de documentos em meio físico e digital; 

o Coordenação e aplicação das regras de gestão arquivística aplicáveis ao Município em 

articulação com os serviços responsáveis pelo arquivo corrente de documentos originais 

em suporte físico com valor probatório; 

o Implementação da Lista Consolidada (LC) para classificação da Informação arquivística; 

o Coordenação e aplicação das regras de gestão arquivística aplicáveis ao Município no 

âmbito da integração de documentação com valor informativo em arquivo intermédio ou 

definitivo. 

• Gestão Eletrónica de Documentos 

o Colaboração na configuração/implementação de sistemas para gestão eletrónica de 

documentos; 

o Definição das regras de alteração dos suportes documentais assegurando a aplicação das 

normas legais aplicáveis; 

o Definição de regras de coexistência e de tratamento de documentação a gerir em 

plataformas informáticas com arquivo digital próprio e independente da tramitação 

digital no sistema informático de gestão documental; 

o Definição e implementação de estratégias para acesso dos cidadãos aos documentos 

administrativos através dos sistemas de informação; 

o Formação dos serviços para a gestão digital de documentos; 

o Promover e avaliar a utilização da assinatura eletrónica qualificada na subscrição, 

formalização e assinatura dos documentos/movimentos; 

o Acompanhar eventuais processos de migração de dados para os novos sistemas 

informáticos; 

o Participação na definição do Plano de Preservação Digital a médio e longo prazo. 
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2. Gestão de Processos de Negócio 

• Gestão do Modelo 

o Gestão e atualização de processos de acordo com as indicações dos serviços e demais 

órgãos/gabinetes de estruturas orgânicas; 

o Coordenação e padronização/harmonização da gestão de processos do ponto de vista da 

sua tipologia (principal/secundário) e do seu relacionamento; 

o Formação aos serviços para a gestão e organização digital de processos de negócio; 

o Coordenação do levantamento, reengenharia e modelação de processos de negócio a 

implementar no sistema informático de gestão documental e aplicações de negócio 

respetivas, quando aplicável; 

o Colaboração na implementação e configuração de processos nas aplicações informáticas; 

o Manutenção de registo atualizado dos responsáveis com competências funcionais por 

cada procedimento administrativo (Gestor do Procedimento, Responsável pela Direção 

do Procedimento e Órgão Competente para a Decisão Final, quando aplicáveis); 

o Promover e avaliar o cumprimento das regras de gestão de processos pelos 

serviços/responsáveis. 

4.1.4 Receção de Documentos 

A receção de documentos nos suportes digitais ou físico no Município poderá ser efetuada por diversos 

meios, nomeadamente: 

• Correio Postal; 

• Receção em mão própria; 

• Atendimento Presencial; 

• Correio eletrónico; 

• Caixa Postal Eletrónica (Via CTT); 

• Serviços Online; 

• Plataformas e Balcões Eletrónicos, por exemplo, Balcão de Empreendedor (BdE), Portal SEF, 

Sistema de Informação do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (SIRJUE), Bolsa de 

Emprego Público (BEP), etc.; 

• Outras plataformas eletrónicas do Município (ex.: compras públicas); 

• Sítio institucional do Município; 
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Sem prejuízo de determinação do Presidente da Câmara Municipal ou do vereador com domínio atribuído 

ou do Dirigente/Chefia com responsabilidades na gestão de qualquer canal de receção, a regra relativa à 

responsabilidade pela receção e registo de entrada pelos diversos meios utilizados pelo Município 

encontra-se associada ao destinatário e ao gestor desse mesmo meio. 

Para toda e qualquer petição efetuada, após o registo de entrada, deverá o requerente ser informado, 

por documento eletrónico acusando a receção, contendo a indicação do número e data de registo e o 

respetivo diretor de procedimento. 

As regras de tratamento e os procedimentos de abertura e registo a adotar consoante os canais de 

receção de documentos são: 

 

1. Correio Postal, Correio Eletrónico e Atendimento Presencial 

• Estabelecidas na Instrução de Serviço “Gestão Documental”. 

 

2. Balcão do Empreendedor (BdE) 

• Os atos efetuados pelos interessados e pelo Município no âmbito dos procedimentos 

administrativos desenvolvidos no BdE (quer por acesso direto ou por acesso 

mediado) são automaticamente rececionados na caixa de correio eletrónico do 

Município definido (licenciamentozero@cm-aljezur.pt) e identificado à AMA - 

Agência para a Modernização Administrativa, I.P., ficando também disponíveis no 

separador “Histórico de Notificações” da Lista de Trabalho do BdE, na área de 

tramitação do procedimento.  

• Os Gestores do Procedimento registam a entrada no MGD ou na aplicação de 

negócio respetiva, com subsequente tramitação através dessas aplicações. 

  

mailto:licenciamentozero@cm-aljezur.pt
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3. Outras Plataformas/Balcões Eletrónicos 

• O expediente dirigido por plataformas eletrónicas das quais o Município ou os seus 

trabalhadores, enquanto representantes institucionais são subscritores, ou por 

plataformas eletrónicas das quais o Município é provedor, será aberto pelo 

responsável pela gestão da referida plataforma ou pelo responsável por 

determinada tarefa cujo sistema identifica nominalmente. Cabe ao responsável o 

registo de entrada no sistema informático de gestão documental, a associação ao 

respetivo processo, se tiver conhecimento do mesmo, procedendo ao tratamento e 

encaminhamento conforme as determinações definidas. 

 

4. Receção de documentos em mão própria 

• Nos serviços que rececionem documentos por entrega em mão e que possuam 

capacidade de registo (no MGD) devem: 

i. Efetuar o registo de todos os documentos rececionados, procedendo ao seu 

encaminhamento para o serviço responsável pelo arquivo físico até ao 

terceiro dia útil de cada mês; 

ii. Entregar, após o registo de entrada, um documento eletrónico (quando 

disponível) que formalize a receção para entrega ao remetente contendo a 

indicação da data e hora da entrega e o respetivo número de registo. 

• No caso de entrega em mão em serviços sem capacidade de registo (no MGD) ou 

quando não seja possível emitir o documento eletrónico, deverá ser preenchido e 

entregue ao remetente bem como ao serviço de Gestão Documental, documento 

que formalize a receção do(s) documento(s) podendo este ser preenchido pelos 

próprios trabalhadores que rececionem a documentação, em duplicado ou por 

fotocópia do(s) documento(s) rececionados, contendo a indicação da data e hora da 

entrega, esta última sempre que possível, assim como uma breve descrição, devendo 

ser assinado autografamente pelo trabalhador que o emite. 

As regras de criação, distribuição e envio de registos de entrada através da aplicação de gestão 

documental encontram-se definidas na Instrução de Serviço “Gestão Documental”. 
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4.1.5 Produção de Documentos 

Todos os serviços municipais e demais órgãos existentes na estrutura orgânica do Município são 

produtores de documentos sendo, por consequência, responsáveis pelo seu registo e classificação 

(excluindo os eleitos e dirigentes de topo), incluindo o termo da classificação, podendo o mesmo servir 

como auxílio na definição e normalização do campo “assunto”. 

Os documentos são, em regra, produzidos em formato unicamente digital, sendo excecionalmente 

reduzidos a formato físico quando exista determinação que a tal o obrigue. 

Os documentos produzidos nas aplicações informáticas devem cumprir as normas formais de gestão 

documental aprovadas pelo Município. 

Na produção de comunicações escritas internas (dentro do Município e na interação com outros órgãos 

da Administração Pública) deve optar-se preferencialmente pela utilização de meios eletrónicos, salvo 

quando tal utilização seja impossível, ineficiente ou outras razões de fundado interesse público o 

justifiquem. 

4.1.6 Expedição/Publicação de Documentos 

A expedição/publicação de documentos nos suportes digitais ou físico no Município poderá ser efetuada 

por diversos meios, nomeadamente: 

• Correio Postal; 

• Entrega em mão própria; 

• Correio eletrónico; 

• Caixa Postal Eletrónica (Via CTT); 

• Serviços Online; 

• Plataformas e Balcões Eletrónicos, por exemplo, Balcão de Empreendedor (BdE), Portal SEF, 

Sistema de Informação do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (SIRJUE), Bolsa de 

Emprego Público (BEP), Sistema de Informação Gestão e Apoio à Administração Eleitoral 

(SIGAAE), etc.; 

• Outras plataformas eletrónicas do Município (exs.: compras públicas, plataforma da educação, 

plataforma de suporte às reuniões dos órgãos); 

• Sítio institucional do Município; 

• Afixação em local público; 

• Outros meios de publicitação/comunicação. 
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Sem prejuízo de determinação do Presidente da Câmara Municipal ou do vereador com domínio ou do 

Dirigente/Chefia com responsabilidades na gestão de qualquer canal de expedição, a regra relativa à 

responsabilidade pela expedição/publicação de documentos pelos diversos meios utilizados pelo 

Município encontra-se associada ao remetente e ao gestor desse mesmo meio. 

As regras de tratamento e os procedimentos de registo a adotar consoante os canais de 

expedição/publicação de documentos são: 

1. Correio Postal e Correio Eletrónico 

• Estabelecidas na Instrução de Serviço “Gestão Documental”. 

 

2. Caixa Postal Eletrónica (Via CTT) 

• A expedição de documentos deverá ser realizada pela caixa postal eletrónica do 

Município gerida pelo Serviço de Gestão Documental. Assim, o serviço anteriormente 

referido deve efetuar o registo de expedição e da respetiva data no MGD. 

• Deve ser objeto de registo de entrada, pelo Serviço de Gestão Documental, o 

recibo/comprovativo de leitura da mensagem eletrónica automaticamente gerado 

pelo Via CTT, quando o destinatário acede à respetiva mensagem/comunicação, 

enviada para a sua caixa postal eletrónica.  

 

3. Telefone 

• As notificações efetuadas por comunicação telefónica, no âmbito de procedimentos 

administrativos, devem ser realizadas pelo(s) respetivo(s) gestor(es) do 

procedimento ou por outro trabalhador do Município a quem seja incumbida tal 

tarefa. 

• Sempre que a notificação, no âmbito de procedimentos administrativos, seja feita 

por telefone, a mesma é confirmada pelo envio de carta registada ou correio 

eletrónico, no dia útil imediato à data em que ocorreu a comunicação, sem prejuízo 

de a notificação se considerar feita na data da comunicação telefónica. 

  



Modelo de Governação para a Gestão Documental e 
Administração Eletrónica 

 
  

          
Pág. 17 de 32 

• O envio da carta registada referida deve seguir os trâmites definidos para a gestão 

do Correio Postal ou Correio Eletrónico. Deve ser referenciado, por quem realizar a 

comunicação, no processo digital existente na aplicação de gestão documental, a 

seguinte informação:  

i. Data e hora da realização da comunicação;  

ii. Destinatário da comunicação;  

iii. Conteúdo da comunicação efetuada;  

iv. Outros dados considerados pertinentes tendo em conta o teor da 

comunicação realizada. 

 

4. Balcão do Empreendedor (BdE) 

• As notificações referentes a processos provenientes do Balcão do Empreendedor 

(BdE) são registadas na aplicação de Gestão Documental (MGD) ou na aplicação 

associada ao processo de negócio em causa, seguindo trâmites normais para 

documentação a expedir pelo Município.  

 

5. Outras Plataformas/Balcões Eletrónicos 

• O expediente dirigido por plataformas eletrónicas das quais o Município ou os seus 

trabalhadores enquanto representantes institucionais são subscritores ou por 

plataformas eletrónicas das quais o Município é provedor deve: 

i. Ser remetido pelo responsável pela gestão da referida plataforma ou pelo 

responsável por determinada tarefa cujo sistema identifica nominalmente; 

ii. Ser objeto de registo no MGD, associação ao processo respetivo, se tiver 

conhecimento do mesmo, e encaminhamento conforme as determinações 

definidas. 

  



Modelo de Governação para a Gestão Documental e 
Administração Eletrónica 

 
  

          
Pág. 18 de 32 

4.2 Assinatura Digital  

4.2.1 Enquadramento legal 

De acordo com o n.º 1. art.º 7.º do Decreto-Lei n.º 88/2009, de 9 de abril, na sua redação atual, 

“A aposição de uma assinatura eletrónica qualificada a um documento eletrónico equivale à 

assinatura autógrafa dos documentos com forma escrita sobre suporte de papel (…)”. 

De acordo ainda com o artigo 5.º “Documentos eletrónicos das entidades públicas” do Decreto-

Lei n.º 88/2009, de 9 de abril, na sua redação atual “As entidades públicas podem emitir 

documentos eletrónicos com assinatura eletrónica qualificada aposta em conformidade com as 

normas do presente decreto-lei e com o disposto no Decreto-Lei n.º 116-A/2006, de 16 de junho”. 

“Nas operações relativas à criação, emissão, arquivo, reprodução, cópia e transmissão de 

documentos eletrónicos que formalizem atos administrativos através de sistemas informáticos, 

incluindo a sua transmissão por meios de telecomunicações, os dados relativos à entidade 

interessada e à pessoa que tenha praticado cada ato administrativo podem ser indicados de forma 

a torná-los facilmente identificáveis e a comprovar a função ou cargo desempenhado pela pessoa 

signatária de cada documento.” 

No sentido de evidenciar a transparência e clareza na delegação e subdelegação de assinatura da 

correspondência ou de expediente em vigor, deve ser ainda mencionado o nome, cargo do 

delegante ou subdelegante e a qualidade em que assina, ao abrigo da alínea l), do n.º 1 do artigo 

35.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual e, do n.º 8 do artigo 

22.º do Decreto-Lei n.º 135/99, de 22 de abril, na sua redação atual. 

Nos termos do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 12/2021, de 9 de fevereiro, na sua redação atual, as 

cópias de documentos eletrónicos, sobre idêntico ou diferente tipo de suporte, são válidas e 

eficazes nos termos gerais de direito e têm a força probatória atribuída às cópias fotográficas, 

pelo n.º 2 do artigo 387.º do Código Civil e pelo artigo 168.º do Código de Processo Penal, se forem 

observados os requisitos aí previstos. 

Ora, nos termos, designadamente do Código Civil, as cópias fotográficas de documentos 

arquivados nas repartições notariais ou noutras repartições públicas têm a força probatória das 

certidões de teor, se a conformidade delas com o original for atestada pela entidade competente 

para expedir estas últimas. 
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4.2.2 Regras gerais 

Para os efeitos de aplicação do modelo adotado de gestão documental e administração eletrónica, 

a assinatura eletrónica qualificada deve ser obrigatoriamente aposta, conforme as competências 

e poderes em vigor à data: 

• Na subscrição/formalização de atos administrativos de decisão (decisão final de 

procedimentos administrativos); 

• Na subscrição/formalização de atos administrativos de direção de procedimento 

(despachos de aperfeiçoamento, rejeição/indeferimento liminar, etc.); 

• Na subscrição/formalização de atos administrativos de direção (competência do pessoal 

dirigente); 

• Na subscrição de títulos que conferem direitos aos particulares por deliberação dos 

órgãos municipais ou decisão dos seus titulares (alvarás, certidões, licenças, declarações, 

etc.); 

• Na subscrição/formalização de atos administrativos cometidos por lei/regulamento a 

órgãos ou agentes administrativos (ex. fiscalização, órgão de execução fiscal, instrutor de 

contraordenação, júri, etc.); 

• Na produção e correspondente subscrição de informações ou pareceres que sirvam de 

suporte à tomada de decisão final;  

• Na subscrição de correspondência ou expediente que tenha como destinatários 

quaisquer entidades públicas e privadas. 

Nas exceções abaixo elencadas, os documentos são produzidos/reduzidos a formato físico e 

subscritos com assinatura autógrafa: 

• Quando exista determinação legal que a tal obrigue; 

• Quando se verifique indisponibilidade do sistema informático de gestão documental ou 

aplicação de negócio; 

• Quando se verifique indisponibilidade/anomalia do dispositivo/sistema de assinatura 

eletrónica qualificada; 

• Quando se verifique que algum (alguns) do(s) subscritor(es) não disponha(m) de acesso 

ao sistema informático de gestão documental. 

Nas exceções acima elencadas, os documentos administrativos são impressos e sobre eles são 

apostos assinatura autógrafa pelos respetivos subscritores, após o que os originais devidamente 
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assinados são objeto de digitalização e as cópias digitalizadas são integradas no processo digital, 

seguindo o documento original em suporte físico os trâmites definidos para o arquivo físico. 

Os exemplos de atos que carecem de assinatura digital, bem como as etapas de subscrição de 

movimentos ou documentos na aplicação de gestão documental encontram-se definidas na Instrução 

de Serviço de “Assinatura Digital”. 

4.3 Gestão por Processos 

Plano de Classificação da 
Informação Arquivística 

para a Administração 
Local

(PCIAAL)

3.º Nível

2.º Nível

1.º Nível

Macro Estrutura Funcional 
(MEF)

Processos da Entidade

Modelo de Gestão de Processos de Negócio
(Estrutura Macro)

4.º Nível

 

 

Com a implementação da Lista Consolidada (LC) e sua disponibilização na aplicação de gestão documental, 

o Município procede à utilização dos códigos de classificação (3.º e 4.º nível) para a criação e organização 

dos processos eletrónicos. 

Por contraponto, na organização dos processos em formato físico (nas lombadas das pastas) deve ser 

inscrita, para além de outros elementos informativos (unidade orgânica, datas, etc.), a classificação do 

processo respetivo. 

O serviço ou serviços ou a equipa de trabalho multidisciplinar nomeada para garantir a organização 

funcional da Gestão Documental deverá observar as competências funcionais em matéria de gestão de 

processos de negócio. 

As principais operações na organização e gestão dos processos e a sistematização das etapas de criação e 

movimentação de processos na aplicação de gestão documental encontram-se na Instrução de Serviço 

de “Gestão de Processos”. 

Figura 3 - Modelo Macro de Gestão de Processos  
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4.3.1 Competências, Poderes e Responsabilidade Funcional da Gestão por Processos  

4.3.1.1 Órgão Competente para a Decisão Final 

A decisão final de um procedimento administrativo cabe ao Órgão Competente para a Decisão 

Final, conforme previsto nos artigos 94.º e 127.º do CPA, podendo este terminar com a prática de 

um ato administrativo ou pela celebração de um contrato (art.º 126.º do CPA). 

Por defeito, nos termos do art.º 55.º do CPA, a direção interna do procedimento cabe ao Órgão 

Competente para a Decisão Final, devendo, no entanto, tal poder ser delegado ou subdelegado 

em inferior hierárquico (do órgão decisor) ao abrigo do n.º 2 e 4 do referido artigo. 

4.3.1.2 Responsável pela Direção do Procedimento 

Conforme referido no ponto anterior “Decisão de Procedimentos” ao abrigo do n.º 2 e 4 do art.º 

55.º do CPA, a direção do procedimento cabe ao Órgão Competente para a Decisão Final, sem 

prejuízo de delegação em inferior hierárquico seu, deste poder de direção do procedimento, 

devendo ser delegada em inferior hierárquico seu, salvo disposição legal, regulamentar ou 

estatutária em contrário ou quando a isso obviarem as condições de serviço ou outras razões 

ponderosas, invocadas fundamentadamente no procedimento concreto ou em diretiva interna 

respeitante a certos procedimentos.  

O Responsável pela Direção do Procedimento pode encarregar inferior hierárquico seu da 

realização de diligências instrutórias específicas.  

A identidade do Responsável pela Direção do Procedimento é notificada aos participantes e 

comunicada a quaisquer outras pessoas que, demonstrando interesse legítimo, requeiram essa 

informação. 

O art.º 126.º do CPA determina ainda que quando o Responsável pela Direção do Procedimento 

não for o órgão competente para a decisão final, elabora um relatório no qual indica o pedido do 

interessado, resume o conteúdo do procedimento, incluindo a fundamentação da dispensa da 

audiência dos interessados, quando esta não tiver ocorrido, e formula uma proposta de decisão, 

sintetizando as razões de facto e de direito que a justificam.  

Neste sentido, devem os serviços municipais observar na gestão dos seus processos, as 

competências e poderes aplicáveis, bem como as eventuais delegações e subdelegações que 

estejam em vigor no Município. 
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4.3.1.3 Gestor do Procedimento 

Pelo n.º 4 e 5 do art.º 3.º do Decreto-Lei n.º 135/99, de 22/04, na sua redação atual, é obrigatória 

a designação de um Gestor do Procedimento por cada procedimento administrativo, exceto 

quando a pretensão apresentada por requerimento seja de execução automática ou imediata.  

A designação/nomeação do Gestor por cada procedimento administrativo deverá ser realizada 

pelo Órgão Competente para a Decisão Final ou pelo Responsável pela Direção do Procedimento 

(Diretor do Procedimento), conforme a determinação da legislação aplicável, com a definição das 

suas competências no âmbito desse específico procedimento. 

As competências do Gestor do Procedimento são as previstas na legislação específica ao abrigo 

da qual são nomeados/designados, sem prejuízo de o Diretor do Procedimento entender 

cometer-lhe outras responsabilidades, nomeadamente através de mecanismos de subdelegação 

dos seus poderes enquanto Responsável pela Direção do Procedimento. 

Caso não seja possível a indicação nominal ou de grupos com esta responsabilidade por 

procedimento, deve ser indicado pelo Responsável pela Direção do Procedimento qual o seu 

inferior hierárquico que ficará com a responsabilidade de atribuir/determinar o Gestor do 

Procedimento casuisticamente no âmbito da gestão corrente dos processos.  

Ainda que o processo possa ser apenas de caráter interno e não proceder de uma pretensão 

externa (iniciativa particular) devem ser igualmente designados Gestores do Procedimento de 

forma a assegurar que todos os processos têm um responsável que assegura a conformidade 

das operações de criação/tramitação/classificação e encerramento. 

Neste sentido devem os serviços observar na gestão dos seus processos as 

nomeações/designações e poderes aplicáveis, bem como, as eventuais delegações e 

subdelegações que estejam em vigor no Município. 

No âmbito de procedimentos administrativos específicos, pode a lei determinar as competências 

concretas para o gestor, quer do procedimento administrativo, quer da sua execução, por 

exemplo, nos termos do Código dos Contratos Públicos (CCP), o contraente público deve designar 

um Gestor do Contrato, com a função de acompanhar permanentemente a execução deste. 
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4.3.2 Acessos e Confidencialidade 

Acesso dos cidadãos aos documentos administrativos 

A consagração do direito de acesso está prevista no art.º 268.º da Constituição da República 

Portuguesa (CRP), configurando o acesso procedimental pelos cidadãos e, no art.º 5.º da Lei n.º 

26/2016, de 22/08, na sua redação atual, configurando o acesso extra procedimental. 

O exercício do direito de acesso está previsto no CPA determinando os meios ou formas, sendo 

complementado pela Lei n.º 26/2016, de 22/08, na sua redação atual. Devem os serviços 

municipais diligenciar no sentido de cumprir todas as formalidades associadas ao exercício do 

direito de acesso, nomeadamente as previstas no art.º 18.º do Decreto-Lei n.º 135/99, de 22/04, 

na sua redação atual. 

Devem igualmente ser observadas as regras específicas de confidencialidade quando existam. 

 

Acesso interno 

As permissões de acesso interno aos documentos e dados dos processos devem ser objeto de 

ponderação pelos responsáveis pela decisão e direção de procedimento. Em regra, devem ser 

propostas pelo dirigente responsável, para o conjunto de trabalhadores sob a sua direção, quais 

as permissões a atribuir (tal como previstas na aplicação de gestão documental). 

Devem igualmente ser observadas as regras específicas de confidencialidade, quando existam, 

sendo determinado os serviços responsáveis pela gestão, guarda (física e/ou digital) e acesso aos 

documentos e respetivos processos em cada caso. 
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4.3.3 Redesenho, Modelação e Monitorização de Processos 

Deve ser implementada uma metodologia de gestão por processos que permita identificar, 

analisar, descrever, modelar, implementar, monitorizar e promover a execução e melhoria 

contínua dos processos de negócio, alinhada com as atribuições, competências e objetivos 

estratégicos da entidade. 

Para garantir o escopo da metodologia, esta deve assentar, pelo menos, nas seguintes etapas: 

1. Seleção e Priorização de Processos 

Esta etapa consiste em selecionar e listar os processos a partir de critérios de priorização 

consoante a sua complexidade, transversalidade e impacto nos munícipes para a entidade. 

Deve ser criada uma lista com os processos selecionados e priorizados organizada por área 

de negócio/intervenção (Urbanismo, Gestão de Recursos Humanos, Gestão Financeira, 

Educação, etc.).  

 

2. Diagnóstico da Situação Atual 

2.1 Levantamento Inicial 

Nesta etapa deve ser efetuado o levantamento inicial dos processos tendo em 

consideração: 

• O seu enquadramento legal e regulamentar; 

• A sua estruturação funcional e organizacional (serviço gestor do processo e 

demais intervenientes); 

• As aplicações de negócio utilizadas, bem como, possíveis livros de registo 

físicos; 

• Os modelos de documentos utilizados (informação, ofício, títulos, peças de 

procedimentos, etc.), independentemente do seu suporte (físico ou digital); 

• A tramitação atual do processo independentemente de ocorrer em 

ambiente digital ou ainda fisicamente; 

• Outros elementos relevantes para a análise inicial consoante a tipologia do 

processo. 

Com o intuito de obter uma melhor representação dos processos é indispensável a 

participação e integração de todos os intervenientes diretos do processo. 

O serviço gestor do processo, em conjunto com o(s) serviço(s) ou a equipa de trabalho 

multidisciplinar nomeada, deverá proceder ao acompanhamento e condução do diagnóstico 

da situação atual dos processos que gere. 
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2.2 Análise da Situação Atual 

Após o levantamento inicial dos processos, o serviço gestor do processo, em 

conjunto com o(s) serviço(s) ou a equipa de trabalho multidisciplinar nomeada: 

• Deverão compreender e analisar as atividades e tarefas atuais do processo 

com o intuito de aferir a sua permanência; 

• Aferir as principais dificuldades ou estrangulamentos de execução e 

alinhamento do processo; 

• Identificar práticas/atividades/tarefas atuais que possam ser preservadas na 

execução e tramitação do processo; 

• Analisar os recursos empregues no processo (trabalhadores, eleitos, 

sistemas de informação, modelos de documentos, etc.). 

Esta análise deverá permitir percecionar se o processo se encontra alinhado com as 

regras de gestão documental, processual e de administração eletrónica definidas 

pelo Município. 

O diagnóstico permite obter uma visão global sobre a execução e organização dos 

processos atuais servindo de base para identificar o que deverá ser 

melhorado/alterado no seu redesenho. 

 

3. Redesenho 

Esta etapa assenta na elaboração de uma proposta de situação futura dos processos, tendo 

em consideração os resultados do diagnóstico da situação atual, com o intuito de alinhar os 

processos com as normas de gestão documental, processual e de administração eletrónica. 

O redesenho dos processos deve ter por base e garantir a análise transversal e holística da 

situação atual dos processos permitindo a sua otimização através da resolução de 

dificuldades/constrangimentos, aumento da eficácia e eficiência na sua tramitação, 

diminuição dos tempos de execução e resposta e fomento da tramitação digital.  

Na elaboração e aprovação deste novo desenho é fundamental envolver os intervenientes 

das diferentes atividades e tarefas do processo com o objetivo de garantir um conhecimento 

mais próximo da sua execução que reflita em concreto o que deve ser executado/tramitado. 

Para o redesenho de um processo deverão ser produzidos os seguintes modelos:   

• Descrição/Mapeamento do Processo Redesenhado 

o Reflete uma descrição funcional de todas as etapas/fases do processo, 

contendo a descrição das atividades/tarefas, os atores/intervenientes 

executantes, assim como os documentos produzidos (por tarefa). 
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o A descrição deve ser efetuada em ficheiro Excel.  

• Modelação do Processo 

o Permite transpor para fluxograma a descrição/mapeamento do processo 

redesenhado. Os fluxos devem ser desenhados em Bonita Open Solution, na 

versão que a softwarehouse (AIRC) recomenda e suporta para modelação 

de processos (BPMS) no seu ERP. 

O serviço gestor do processo, em conjunto com o(s) serviço(s) ou a equipa de trabalho 

multidisciplinar nomeada, deverá proceder ao acompanhamento e condução do redesenho 

dos processos que gere. 

A proposta da alteração do redesenho dos processos deverá ser formalizada pelo 

Dirigente/chefia com responsabilidades na gestão e coordenação desses processos e 

aprovado pelo/a Presidente da Câmara Municipal ou do Eleito com competência delegada 

no âmbito da Modernização Administrativa. 

 

4. Implementação 

Nesta etapa, o processo redesenhado e aprovado pelos responsáveis competentes deve ser 

colocado em produção/implementado. 

Para a implementação deve ser garantido/a: 

• Envolvimento dos Eleitos e Chefias; 

• Envolvimento e colaboração dos intervenientes nos processos; 

• A configuração e parametrização dos sistemas de informação (quando aplicável); 

• A configuração e parametrização dos modelos de documentos revistos/criados 

necessários para a tramitação do processo; 

• A sensibilização através da capacitação e informação dos intervenientes nos 

processos para as alterações procedimentais aprovadas; 

• O relacionamento entre processos conexos. 

Durante a implementação do processo redesenhado, o(s) serviço(s) ou a equipa de trabalho 

multidisciplinar nomeada deverá acompanhar a sua entrada em produção com o serviço 

gestor do processo garantindo a correta aplicação, orientação e esclarecimento de dúvidas 

resultantes da sua execução. 
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5. Monitorização 

Após a implementação dos processos redesenhados, deve existir um acompanhamento e 

monitorização contínua da sua execução consoante as regras e pressupostos definidos, no 

sentido de verificar a conformidade com o redesenho.   

Assim devem ser criados métodos e definidos procedimentos (ex. indicadores de 

desempenho e gestão dos processos) pelos responsáveis que contribuam para assegurar a 

implementação, o controlo e a gestão dos processos de forma adequada e eficiente, 

garantindo o cumprimento dos objetivos definidos no redesenho e implementação do 

processo. 

O processo de monitorização deve garantir que estão implementados os controlos 

adequados para as atividades da organização e que os procedimentos são compreendidos e 

seguidos. 

O(s) serviço(s) ou a equipa de trabalho multidisciplinar nomeada deverá definir ações de 

acompanhamento e monitorização para salvaguardar que o processo redesenhado é 

implementado e executado com as melhorias/alterações concetualizadas. 

Das ações de acompanhamento devem ser obtidas as evidências de auditoria/avaliação 

suficientes, pertinentes e fiáveis que permitam chegar a conclusões razoáveis acerca da 

conformidade dos processos implementados. 

O resultado das ações de acompanhamento devem refletir o nível de conformidade da 

implementação dos processos, evidenciando as deficiências detetadas e as recomendações 

necessárias às alterações detetadas.  

4.4 Gestão de Arquivo 

4.4.1 Enquadramento 

O modelo de gestão de arquivo físico a implementar tem por objetivo fundamental a criação de 

um sistema de arquivo uno, responsável pela agregação de todas as funções de arquivo, com 

exceções devidamente aprovadas e identificadas.  

Neste sentido, caberá ao Serviço responsável pelo Arquivo, para além da gestão do Arquivo Geral 

Corrente, do Arquivo Intermédio e do Arquivo Definitivo, articular-se com os serviços que ainda 

detêm arquivos setoriais, de forma a acautelar o mais brevemente possível a administração de 

toda a documentação produzida e recebida pelo Município, garantindo a sua preservação, 

tratamento arquivístico, acesso e difusão. 
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À aceção do arquivo físico centralizado estão associadas um conjunto de operações, tais como a 

receção de documentos procedentes das diversas unidades orgânicas, independentemente da 

sua data, forma e suporte material, a verificação do registo, a validação da classificação atribuída, 

respetiva guarda física e conservação nos prazos estipulados. 

Os arquivos são designados por corrente, intermédio e definitivo: 

4.4.1.1 Gestão de arquivo corrente 

Os documentos integram o arquivo corrente ou encontram-se na sua fase ativa desde a sua 

receção ou produção, sendo que nos casos do suporte físico a sua guarda ou custódia temporária 

poderá ficar à responsabilidade do serviço produtor ou recetor. 

Considera-se fase ativa aquela em que os documentos se encontram em fase de tramitação 

processual, ou seja, o procedimento administrativo do qual fazem parte ainda não foi considerado 

concluído. 

Os documentos em suporte físico constantes de arquivo corrente que, excecionalmente, se 

encontrem à guarda de outros serviços, poderão ter organização diferente da acima indicada, à 

imagem do que acontece, por exemplo, com o processo individual do/a trabalhador/a, não 

obstante devam ser observadas regras de organização que permitam a todo o momento a 

identificação e localização dos documentos originais. 

Em regra, os documentos recebidos ou produzidos em suporte físico, devidamente registados e 

classificados pelos serviços recetores ou produtores, são remetidos para custódia do Serviço de 

Gestão Documental, até ao terceiro dia útil de cada mês, que ficará responsável pela gestão do 

arquivo corrente centralizado, salvo as exceções devidamente identificadas que definem um 

destino diferente ou um prazo de custódia temporária mais alargado.  

Independentemente do serviço com responsabilidade pela custódia dos documentos em suporte 

físico em determinado momento, os prazos de conservação são contados a partir da data final 

dos procedimentos administrativos. 
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A transferência da responsabilidade pela conservação da documentação deverá ter em atenção o 

regime previsto no artigo 4.º da Portaria n.º 412/2001, de 17 de abril, na sua redação atual, não 

obstante neste caso, e ao abrigo dos pontos anteriores, esta transferência poder verificar-se ainda 

em fase de arquivo corrente e não necessariamente após o término do prazo de arquivo 

intermédio ao qual se refere a tabela de seleção constante do anexo n.º 1 da referida portaria, 

posteriormente alterado e republicado pela Portaria n.º 1253/2009, de 14 de outubro. 

4.4.1.2 Gestão de arquivo intermédio 

A ação acima indicada consubstancia a conclusão do procedimento administrativo e o início do 

prazo de conservação administrativa. Este processo efetiva-se com a emissão de 

informação/relatório de documentos/movimentos do processo digital e pela correspondente 

compilação dos documentos constantes do arquivo corrente físico, pelos serviços que à data 

sejam responsáveis pela sua guarda. Posteriormente, o responsável designado para o efeito 

procederá à validação da documentação relativa às diligências e à integridade do processo 

administrativo. 

A integração em arquivo intermédio dos documentos físicos é suportada por auto de entrega e 

guia de remessa, documento que permite enumerar toda a documentação transitada para a fase 

semi-ativa e serve também como instrumento de pesquisa, recuperação da informação e 

descritivo da documentação a transitar, uma vez que contém dados relevantes ao nível da gestão 

da conservação administrativa. 

O auto de entrega deve ser acompanhado de uma guia de remessa, formalizando o ato da 

transferência. 

4.4.1.3 Gestão de arquivo histórico 

Em regra, a função de gestão do arquivo histórico em suporte físico é centralizada e está 

acometida ao Serviço de Arquivo, com exceção das situações autorizadas. 

A integração em arquivo histórico obedece a um processo de avaliação, seleção e remessa após 

o termo dos prazos de conservação administrativa. 
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Sem prejuízo da previsão dos novos prazos de conservação introduzidos pela Portaria n.º 

1253/2009, de 14 de outubro, na sua redação em vigor, que veio alterar e republicar a tabela de 

seleção constante do anexo n.º 1 ao Regulamento Arquivístico para as Autarquias Locais, as 

operações de avaliação, seleção, remessa e eliminação, bem como as formalidades a que estão 

sujeitas, permanecem previstas na Portaria n.º 412/2001, de 17 de abril. 

4.4.2 Arquivo Digital - Formatos normalizados e metadados 

O formato preferencial para preservação de documentos em texto é o PDF/A, geralmente 

aplicado a documentos de tamanho A4.  

O TIFF é o formato de preservação indicado para as “imagens fixas bidimensionais”. Nesta estão 

incluídas as plantas e as fotografias. Consideram-se excecionados desta regra os casos de 

entrega/remessa de fotografia em papel por uma entidade externa, no âmbito de um processo 

em que a mesma deva ser digitalizada em PDF/A. Assim, o formato TIFF deve ser utilizado para a 

digitalização de plantas entregues por uma entidade externa. 

O formato JPEG não é considerado um formato de preservação, pelo que não deve ser utilizado 

para a digitalização de documentos. 

Por regra, os documentos devem ter associados metadados que respondam às normas 

geralmente aceites no âmbito da preservação digital.  

São exemplos de metadados: 

• Descritivos ou de identificação (ex. título, o assunto, autor e indexação) devem respeitar as 

normas de descrição arquivística, pelo que a sua adoção é recomendada.  

• Metadados Estruturais relacionam hierarquicamente os diferentes objetos digitais que fazem 

parte de um mesmo documento (p.e. Sistema de Classificação).  

• Metadados Técnicos descrevem as características técnicas dos ficheiros e dos seus formatos, 

pelo que é a mais específica, por depender do formato do documento original digital. Um 

exemplo deste tipo de metainformação é o esquema baseado na norma ANSI/NISO Z39.87 – 

Metadata for Images in XML schema, define um conjunto normalizado de elementos de meta 

informação para imagens digitais. 

• Metadados de Preservação contêm informação necessária para arquivar e preservar o objeto 

digital.  

• Metadados Administrativos fornecem informação para apoio à gestão do documento de 

arquivo digital, tal como quando e como foi criado, qual o tipo de ficheiro, quem tem 

privilégios de acesso, bem como outra informação técnica e relativa à segurança dos dados. 
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4.4.3 Classificação 

4.4.3.1 Pressupostos de Implementação 

O plano de classificação adotado pelo Município de Aljezur é a Lista Consolidada (LC) para a 

Classificação e Avaliação da Informação Pública. A adoção da Lista Consolidada não tem efeitos 

retroativos, isto é, apenas se aplica aos documentos e processos a classificar após a data de 

entrada em produção com o mesmo. 

4.4.3.2 Pressupostos de utilização 

O plano de classificação (LC) encontra-se disponível na aplicação de gestão documental e 

desagrega-se em quatro níveis de classificação: 

• Classe de 1.º Nível – O conceito de 1.º nível na MEF (Macroestrutura Funcional) é a Função. 

Esta corresponde aos grandes domínios da ação mandatada ao setor público sendo 

independentes dos objetos sobre os quais recai a ação, bem como dos objetivos que se 

pretendam atingir com a ação. 

• Classe de 2.º Nível - O conceito de 2.º nível na MEF é a Subfunção. Esta corresponde a uma 

desagregação de ações relacionadas com a Função (classe de 1.º nível). 

• Classe de 3.º Nível – Representam os processos de negócio executados pela Administração 

Pública, em especial a Administração Local. Serão aqui classificados, em regra, todos 

documentos e processos. 

• Classe de 4.º Nível – Representa a subdivisão dos processos de negócio para fins de 

avaliação da informação pública. No plano de classificação, esta classe encontra-se definida 

apenas nos casos em que se revelou necessário atribuir diferentes prazos e destinos finais 

a etapas distintas de certos processos de negócio (classe de 3.º nível). 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Figura 4 – Plano de Classificação - Níveis 

1.º Nível Função Código de 3 
dígitos

100, 150, 
250…

2.º Nível Subfunção Código de 2 
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3.º Nível
Documento

s + 
Processos

Código de 3 
dígitos

100, 400, 
701…

4.º Nível
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Processos 

(Avaliação)

Código de 2 
dígitos 01, 02, …
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A estrutura adotada de classificação no Plano de Classificação pode ser exemplificada pelo 

seguinte exemplo: 

 

Figura 5 – Plano de Classificação – Níveis (Exemplo) 

O plano de classificação aplica-se a todos os suportes de informação tais como: documentos em 

suporte papel, suportes informáticos (CD’s; Disketes, DVD’s) e formatos eletrónicos; etc. 

A Lista Consolidada é de utilização obrigatória pela integralidade de todos o(s)/a(s) trabalhadores 

e serviços que procedam à criação e gestão de documentos e processos. 

Classificar é a primeira operação no processo de organização dos documentos administrativos, 

devendo ser efetuada pelo serviço gestor desse procedimento. 

A classificação é obrigatória ao 3.º nível do Plano de Classificação, podendo ser realizada ao 4.º 

nível, para casos específicos previstos no mesmo. Não é possível utilizar o 1.º e 2.º nível, nem o 

3.º nível se descer a um 4.º nível, na classificação direta de documentos/processos pois não 

contemplam as Decisões de Avaliação, ou seja, não dispõe de um Prazo de Conservação 

Administrativa nem um Destino Final a aplicar. 

 

Classe Código de Classificação Título 

1.º Nível 150 Planeamento e Gestão Estratégica 

2.º Nível 150.10 Definição e Avaliação de Políticas 

3.º Nível 150.10.701 Reunião de Órgãos Executivos 
 

4.º Nível 
150.10.701.01 Reunião de Órgãos Executivos: Preparação 

150.10.701.02 Reunião de Órgãos Executivos:  Realização 



DIVISÃO ADMINISTRATIVA E DE RECURSOS HUMANOS

LICENCIAMENTO DE OCUPAÇÃO
DE ESPAÇO PÚBLICO

Registo Nº

Classificação

Processo Nº 

Data de Registo

Autor do Registo

Exmo. Sr.
Presidente da Câmara Municipal de Aljezur

REQUERENTE

Nome 

Contribuinte 

Domicílio /Sede 

Nº Lote/ Andar

Código Postal Localidade

Freguesia 

Telefone E-mail

Identificação Civil   Cartão de Cidadão   Bilhete de identidade   Passaporte   Autorização de Residência

Nº Válido até

REPRESENTANTE

Nome

Contribuinte

Domicílio 

Nº Lote/Andar

Código Postal Localidade

Freguesia

Telefone E-mail

Identificação Civil   Cartão de Cidadão   Bilhete de identidade   Passaporte   Autorização de Residência

Nº Válido até

Na qualidade de   Representante Legal   Gestor de Negócios   Mandatário

  Outra:

NOTIFICAÇÕES/COMUNICAÇÕES

 Consente que as notificações/comunicações do município lhe sejam feitas via (aplicável a pessoas singulares):

  Contacto Telefónico   E-mail

  Outro (Indique a opção)

No caso das notificações/comunicações por via postal, estas deverão ser enviadas para a seguinte morada:

  Requerente   Representante   Outra (Se outra, indique)

Domicílio/Sede 

Nº Lote/Andar

Código Postal Localidade

Freguesia
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PEDIDO

Vem requerer o licenciamento de ocupação de espaço  público, na seguintes condições:

Tipo de Ocupação pretendida:*

  Alpendre

  Bancas

  Instalações temporárias para diversões

  Painel /  Outdoor

  Estrado

  Esplanada aberta

  Máquinas de venda automática

  Toldo / Sanefa

  Placa indicativa

  Placa publicitária

  Unidade móvel publicitária

  Outra: 

N.º pretendido de equipamento a instalar:*

Área pretendida de ocupação:*

Periodicidade de ocupação:*

Dia(s) Semanas(s) Mês/Meses Anual (por ano civil)

Duração pretendida da ocupação:*

Data(s) 
pretentidas:

Local da Ocupação:

Morada:*

N.º Lote:

Código Postal:* Localidade:* Freguesia:*

Na qualidade de:
  Proprietário/a   Possuidor/a   Arrendatário/a   Superficiário/a   Usufrutuário/a

  Outra:

CÓDIGOS DE ACESSO ONLINE
Procuração - Código de Identificação 

Registo Comercial - Código da Certidão Permanente 

Registo Predial - Código da Certidão Permanente 
Outro Código de Acesso Online 

Se Outro, de que documentação se trata? : 

OBSERVAÇÕES

FORM.0.0.0.V01 • FORM0000 •  2/3



REGULAMENTO GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (RGPD)
1 - Os dados pessoais recolhidos neste pedido são necessários, única e exclusivamente, para dar cumprimento ao disposto no artigo 102 º do Código  

do Procedimento Administrativo ( no artigo 17 º do Decreto Lei n º 135 99 de 22 de abril e/ou ao previsto na legislação específica aplicável ao  
pedido formulado).

2 - O tratamento dos dados referidos no ponto 1 por parte do Município de Aljezur respeitará a legislação em vigor em matéria de proteção de dados 
pessoais e será realizado com base nas seguintes condições.

Responsável pelo tratamento: Município de Aljezur - Tel. 282 990 010 - Email: protecaodedados@cm-aljezur.pt 

Finalidade do tratamento - Cumprimento de uma obrigação jurídica (CPA e/ou de legislação específica aplicável ao pedido formulado) ou 
necessário ao exercício de funções de interesse público.

Destinatário(s) dos dados - Serviço municipal com competência para analisar ou intervir no pedido, de acordo com a orgânica municipal em 
vigor.

Conservação dos dados pessoais - Prazo definido na legislação aplicável ao pedido.

3 - Para mais informações sobre as práticas de privacidade do Município de Aljezur consulte o site www.cm-aljezur.pt.

4 - Os documentos apresentados no âmbito do presente pedido são documentos administrativos, pelo que o acesso aos mesmos se fará em respeito  
pelo regime de acesso à informação administrativa e ambiental e reutilização dos documentos administrativos (Lei n º 26/2016 de 22 de agosto).

No âmbito das atribuições legalmente estabelecidas, o Município de Aljezur garante a salvaguarda do direito à proteção dos dados pessoais que sejam 
prestados de forma livre, informada e voluntária pelo seu Titular, nos termos do disposto na Lei nº 58/2019, de 8 de agosto,  que assegura a execução, 
na ordem jurídica nacional do Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento e do Conselho, de 27 de abril de 2016, abreviadamente designado RGPD. 

PEDE DEFERIMENTO

O/A subscritor/a, sob compromisso de honra e consciente de incorrer em eventual responsabilidade penal caso preste falsas declarações, declara que  
os  dados  constantes  do  presente  documento  correspondem  à  verdade  e  que  tomou  conhecimento  que  cumpre  todas  as  obrigações  legais  e  
regulamentares identificadas.

Aljezur , 

Pede deferimento,
O/A Requerente - O/A Representante

__________________________________________________________________
Assinatura do/a requerente ou de outrem a seu rogo, se o mesmo não souber ou não puder assinar

GESTOR/A DE PROCEDIMENTO

Nome 

Telefone E-mail

RESPONSÁVEL PELA DIREÇÃO DE PROCEDIMENTO

Nome 

Telefone E-mail

ELEMENTOS INSTRUTÓRIOS

Requerente - Documento(s) comprovativo(s) da legitimidade

Representante - Documento(s) comprovativo(s) da qualidade de representação

Decalcarão de compromisso, responsabilizando-se por eventuais danos causados a terceiros e ao Município de Aljezur

Memória descritiva e justificativa

Planta de localização

Planta/Esquema/Desenho da Ocupação Pretendida

Levantamento fotográfico

ELEMENTOS INSTRUTÓRIOS NÃO APRESENTADOS (FUNDAMENTAÇÃO)
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OBJETO  
Permite requerer o licenciamento da ocupação e utilização privativa de espaços públicos, ou afetos ao domínio 

público municipal, com caráter fixo e a título permanente ou temporário, para fins distintos dos mencionados 

no n.º 1 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 48/2011, de 1 de abril, na sua redação atual. 

 

1. COMO REALIZAR 
 

1.1  SUBMISSÃO DO PEDIDO 
 

O pedido é feito através da apresentação de requerimento, dirigido ao/à Presidente da Câmara Municipal, 

devidamente instruído, pelas seguintes formas: 

• Serviços online: servicosonline.cm-aljezur.pt; 

• Atendimento presencial: Balcão Único, Edifício dos Paços do Concelho; 

• Correio postal: Município de Aljezur, Rua Capitão Salgueiro Maia, 8670-005 ALJEZUR; 

• Correio eletrónico: geral@cm-aljezur.pt. 

 

O modelo de requerimento está disponível no(s): 

• Serviços online: servicosonline.cm-aljezur.pt; 

• Atendimento presencial: Balcão Único, Edifício dos Paços do Concelho; 

• Site institucional: www.cm-aljezur.pt. 

 

• Requerente/Titular 

Pode requerer o licenciamento de ocupação de espaço público, pessoa singular ou coletiva, pública ou privada, que: 

• Demonstre ser titular de qualquer direito que lhe confira a faculdade de realizar a ocupação para o local 

proposto, nomeadamente: 

a) Proprietário/a ou Comproprietário/a - Certidão da conservatória do registo predial ou 

indicação, no requerimento, do código de acesso à certidão permanente do registo predial ou 

caso o imóvel esteja omisso, certidão negativa do registo predial acompanhada de caderneta 

predial onde constem os artigos matriciais correspondentes ao imóvel ou imóveis; Escritura 

pública de compra e venda; 

b) Arrendatário/a (Locatário/a) - Fotocópia do contrato de arrendamento e a autorização do 

locador para a realização da ocupação em causa, quando não conste no referido contrato; 

c) Superficiário/a ou Usufrutuário/a – Fotocópia da escritura notarial; 

Miguel
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d) Outros direitos reais – Deve indicar a qualidade no requerimento e apresentar os documentos 

que comprovem a legitimidade. 

• Mesmo não sendo titular de algum dos direitos referidos no ponto anterior, apresente: 

a) Autorização do/a proprietário/a ou do/a titular de outro direito real (ex.: usufrutuário/a, 

arrendatário/a, etc) para a realização da ocupação acompanhada dos documentos que 

comprovem essa qualidade; 

b) Ata da assembleia de condóminos contendo a autorização para a realização da ocupação, caso 

implique utilização/ocupação de partes comuns de edifício constituído em regime de 

propriedade horizontal. 

Devem ainda ser apresentados os correspondentes documentos de identificação conforme as “Instruções Comuns de 

Submissão de Requerimentos e Elementos Instrutórios”. 

 

• Representante 

• Pode ser requerida por representante, em nome do requerente/titular, devendo ser apresentados os 

correspondentes documentos de identificação e da atribuição dos poderes necessários para agir em 

sua representação conforme as “Instruções Comuns de Submissão de Requerimentos e Elementos 

Instrutórios”. 

 

2. O QUE DEVO SABER 
 

2.1  ÂMBITO DO PEDIDO 
 

A ocupação do espaço público com ou sem inscrição de mensagem publicitária, depende do licenciamento 

prévio da Câmara Municipal, excetuando os casos identificados no n.º 1 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 

48/2011, de 1 de abril, na sua redação atual. 

A ocupação do espaço público está sujeita ao cumprimento dos critérios definidos Regulamento Municipal de 

Publicidade e Ocupação do Espaço Público no Concelho de Aljezur. 

 

Sempre que o local que se pretende ocupar ou utilizar estiver em área de jurisdição de entidades externas ao 

Município que, nos termos da lei, devam emitir parecer, autorização ou aprovação sobre o pedido, e caso o 

pedido não venha instruído com os mesmos, solicitados previamente pelo interessado, a Câmara Municipal 

promoverá a(s) consulta(s). 
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2.2  CUSTO ESTIMADO 
 
Os custos serão calculados de acordo com o tipo de ocupação requerida, de acordo com o previsto nos 

capítulos IV e VI da Tabela de Taxas e Licenças do Município de Aljezur. 

 
2.3 MEIOS DE PAGAMENTO 

 
Meios de pagamento 

• Tesouraria: Numerário, Cheque, Multibanco; 

• Rede de Caixas Multibanco / Homebanking 

Prazos de pagamento 

As taxas devem ser liquidadas, através de um dos meios de pagamento acima referidos, no prazo indicado na 

fatura. 

 
2.4 LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 
• Decreto-Lei n.º 48/2011, de 1 de abril, na sua redação atual; 

• Lei n.º 2110, de 19 de agosto de 1961, na sua redação atual; 

• Regulamento Municipal Publicidade e Ocupação do Espaço Público no Concelho de Aljezur; 

• Regulamento Geral de Taxas e Licenças do Município de Aljezur. 

 

 
2.5  INFORMAÇÃO SOBRE TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

 
• Os dados pessoais recolhidos no requerimento para apresentação deste pedido são exclusivamente 

necessários para a sua tramitação pelo Município. Em conformidade com o Regulamento Geral de 

Proteção de Dados (RGPD), encontra-se prevista, no requerimento, informação sobre o tratamento 

dos dados pessoais disponibilizados a realizar pelo Município. 

• Ao requerente (titular dos dados pessoais) é garantido o direito de acesso, de retificação, de 

apagamento, de portabilidade, de ser informado em caso de violação da segurança dos dados e de 

limitação e oposição ao tratamento dos dados pessoais recolhidos. O requerente (titular dos dados 

pessoais) tem ainda direito a apresentar reclamação à autoridade de controlo nacional (Comissão 

Nacional de Proteção de Dados). 

• Para exercício dos seus direitos, os/as titulares, poderão: 
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- Preencher o respetivo formulário de Exercício de Direitos disponível nos serviços online, em 

servicosonline.cm-aljezur.pt; 

- Remeter uma mensagem para protecaodedados@cm-aljezur.pt; 

- Preencher o respetivo formulário no Balcão Único, no Edifício dos Paços do Concelho; 

- Remeter uma comunicação postal para o endereço postal do Município, Rua Capitão Salgueiro 

Maia, 8670-005 Aljezur. 

• Para mais informações sobre as políticas de privacidade do Município consulte o nosso site em 

www.cm-aljezur.pt ou envie um e-mail para protecaodedados@cm-aljezur.pt. 

 

3. O QUE POSSO ESPERAR 
 
 
 

3.1  PRAZOS 
 
 

• Poderá ser notificado para corrigir ou completar o pedido em 10 dias, devendo proceder à entrega 

dos elementos ou prestar os esclarecimentos solicitados, ficando suspensos os termos ulteriores do 

procedimento. 

• Decisão emitida no prazo de 90 dias, contados a partir da data de receção do pedido. 

 
 
 

3.1  VALIDADE DOS ATOS/TÍTULOS EMITIDOS 
 

• A autorização emitida é válida pelo período e condições determinados pelo Município e notificados com o 

deferimento do pedido, sendo sempre concedida a título precário.  

 

4. SERVIÇOS RELACIONADOS 
 

 

• Licença Especial de Ruído para Espetáculos; 

• Licenciamento de Recinto Improvisado; 

• Licenciamento de Recinto Itinerante; 

• Licenciamento de Recinto de Diversão Provisória; 

• Autorização para a Realização de Atividades de Caráter Desportivo, Festivo ou Outras Suscetíveis de 

afetar o Trânsito Normal. 
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5. ELEMENTOS INSTRUTÓRIOS 
 

 
Nomenclatura e identificação do documento a 

apresentar 
Nome a atribuir ao ficheiro 

Apresentação 

Obrigatória 
Formato 

Dimensão 

do ficheiro 

Assinatura 

digital 

Requerente - Documento(s) comprovativo(s) da legitimidade doc_comprov_legitim Sim PDF/A 5 MB Não 

Representante - Documento(s) comprovativo(s) da qualidade de 
representação doc_comprov_represent Sim PDF/A 4 MB Não 

Decalcarão de compromisso, responsabilizando-se por eventuais 
danos causados a terceiros e ao Município de Aljezur decl_compromisso Sim PDF/A 4 MB Não 

Memória descritiva e justificativa memdescritiva Sim PDF/A 4 MB Sim 

Planta de localização plantalocalizacao Sim PDF/A 4 MB Não 

Planta/Esquema/Desenho da Ocupação Pretendida planta_esq_des_ocup Sim PDF/A 4 MB Não 

Levantamento fotográfico levant_fotografico Não PDF/A 4 MB Não 
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OBJETO  
Define as instruções comuns aplicáveis aos requerimentos a apresentar ao Município de Aljezur. 

 

1. COMO REALIZAR 
 

1.1  SUBMISSÃO DO PEDIDO 
 

O pedido é feito através da apresentação de requerimento, dirigido ao/à Presidente da Câmara Municipal, 

devidamente instruído, pelas seguintes formas: 

• Serviços online: servicosonline.cm-aljezur.pt; 

• Atendimento presencial: Balcão Único, Edifício dos Paços do Concelho; 

• Correio postal: Município de Aljezur, Rua Capitão Salgueiro Maia, 8670-005 ALJEZUR; 

• Correio eletrónico: geral@cm-aljezur.pt. 

 

O modelo de requerimento está disponível no(s): 

• Serviços online: servicosonline.cm-aljezur.pt; 

• Atendimento presencial: Balcão Único, Edifício dos Paços do Concelho; 

• Site institucional: www.cm-aljezur.pt. 

 

2. O QUE DEVO SABER 
 
 

 

Considerações a tomar na submissão dos requerimentos e elementos instrutórios 

 

A. Requerente/Titular 

Pessoa singular ou coletiva com legitimidade para iniciar ou intervir no procedimento. 

São reconhecidos quatro tipos de legitimidade: 

• A legitimidade singular é reconhecida a todos aqueles que sejam titulares de direitos ou interesses 

legalmente protegidos no âmbito das decisões tomadas no procedimento; 

• A legitimidade coletiva é atribuída às associações para defesa de interesses coletivos ou para 

proceder à defesa coletiva de interesses individuais dos respetivos associados que caibam no âmbito 

dos respetivos fins; 

• A legitimidade para defesa de interesses difusos concede a todos os cidadãos, associações e 

fundações representativas de interesses participar em procedimentos administrativos passíveis de 

Miguel
Caixa de texto
Anexo III
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causar prejuízos não individualizados em bens fundamentais (por exemplo saúde pública, 

ordenamento do território, ambiente); 

• A legitimidade de órgãos administrativos é conferida a estes quando as pessoas coletivas nas quais 

se integram sejam titulares de interesses que possam ser conformados pelas decisões a tomar no 

procedimento administrativo. 

 

Fonte: DRE. 2020 (Diário da República Eletrónico) disponível em: https://dre.pt/web/guest/lexionario/-

/dj/117357324/view. 

 

B. Representante 

Pessoa singular ou coletiva com legitimidade para assumir a pretensão do pedido no interesse e por conta do 

requerente. São reconhecidos os seguintes tipos de representação: 

• Representação legal – O representante é indicado pela lei ou por decisão judicial; 

• Representação orgânica ou estatutária - Resulta dos estatutos de uma determinada pessoa coletiva; 

• Representação voluntária - Quando voluntária e unilateralmente, por intermédio de uma procuração, 

o titular atribui ao representante o poder de celebrar negócios jurídicos em seu nome; 

• Mandato - Contrato ao abrigo do qual uma das partes (mandatário) se obriga a praticar um ou mais 

atos jurídicos por conta da outra (mandante). 

 

 

Exemplos de Documentos de Identificação, comprovativos da Legitimidade ou dos Poderes Atribuídos 
 

Requerente/Titular  

Pessoa Singular 

• Cidadãos Nacionais: Documentos de identificação - Bilhete de Identidade e Cartão de 

Contribuinte ou Cartão de Cidadão; 

• Cidadãos Estrangeiros: Passaporte ou Título de Residência.  

Os documentos de identificação apenas devem ser: 

• Instruídos com os requerimentos, caso seja entidade singular (requerentes/titulares ou 

representantes) e apresente o requerimento por correio postal; 

• Exibidos, caso seja entidade singular (requerentes/titulares ou representantes) e apresente 

o requerimento em atendimento presencial, sendo os dados de identificação necessários 

https://dre.pt/web/guest/lexionario/-/dj/117357324/view
https://dre.pt/web/guest/lexionario/-/dj/117357324/view
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recolhidos pelos funcionários municipais, sem necessidade de retenção/cópia do 

documento. 

Pessoa Coletiva 

• Sociedades: Certidão da conservatória do registo comercial ou indicação, no formulário, do 

código de acesso à certidão permanente; 

• Associações ou Fundações: Estatutos; Ata de eleição e de tomada de posse dos corpos 

diretivos; Documento(s) de identificação do(s) representante(s) legal(ais); 

• Condomínios: Cartão de contribuinte do condomínio; Ata de eleição do(s) 

administrador(es); Documento(s) de identificação do(s) administrador(es). 

O Portal de Serviços Online do Município apenas permite a autenticação de 1 utilizador como 

requerente/titular, pelo que se existir mais do que um requerente/titular com legitimidade para 

apresentar o requerimento, o utilizador que se autenticar deve submeter os documentos de 

identificação e legitimidade dos demais requerentes/titulares. 

 

Representante  

• Representação legal – Documentos comprovativos de atos jurídicos que confiram o poder 

de representação ou sentença judicial que comprove essa qualidade; 

• Representação orgânica ou estatutária de: 

 Sociedades: Certidão da conservatória do registo comercial ou indicação, no 

formulário, do código de acesso à certidão permanente; Documento(s) de 

identificação do(s) representante(s) legal(ais); 

 Associações ou Fundações: Ata de eleição e de tomada de posse dos corpos diretivos; 

Documento(s) de identificação do(s) representante(s) legal(ais); 

 Condomínios: Ata de eleição do(s) administrador(es); Documento(s) de identificação 

do(s) administrador(es). 

• Representação voluntária – Procuração ou indicação, no formulário, do código de 

identificação da procuração online.  

• Mandato – Contrato de mandato. 
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2.1  NOTIFICAÇÕES / COMUNICAÇÕES 
 

A. Meios eletrónicos 

A utilização, pelo Município, de meios eletrónicos de notificação/comunicação de pessoas singulares 

necessita de consentimento prévio e expresso destas. 

Desta forma, as pessoas singulares devem dar o seu consentimento expresso no requerimento ou em 

qualquer momento posterior do procedimento, caso pretendam ser notificadas através dos seguintes 

meios eletrónicos: 

• Correio Eletrónico (email) 

• Telefone 

No caso da submissão do pedido através do portal dos Serviços Online, as notificações/comunicações 

poderão ser efetuadas pela mesma via, nos termos da alínea c) do n.º 1 do art.º 112.º do CPA. 

B. Correio Postal 

O correio postal é o meio pré-definido para o envio de notificações/comunicações e que não necessita 

de consentimento do requerente/titular ou representante para a sua utilização pelo Município. 

No requerimento é solicitado que seja indicada a morada para notificação por correio postal, existindo 

três opções possíveis: 

1. Envio para a morada do requerente/titular; 

2. Envio para a morada do representante (quando exista); 

3. Envio para outra morada 

O Portal de Serviços Online considera, à partida, o domicílio fiscal ou domicílio principal indicado aquando 

do registo da entidade no portal, pelo que sempre que pretenda a notificação para morada distinta deve 

para o efeito selecionar a opção “Outra morada”. 

 

2.2  ASSINATURA DO REQUERIMENTO 
 

• Submissão pelo Portal de Serviços Online - O uso da Chave Móvel Digital ou do Cartão do Cidadão são 

suficientes como meios de autenticação segura, dispensando-se a assinatura do requerimento; 

• Submissão em Atendimento Presencial - Deve utilizar a assinatura eletrónica qualificada da Chave 

Móvel Digital ou do Cartão do Cidadão, preferencialmente, ou a assinatura autógrafa (manuscrita), caso 

não possua o Cartão do Cidadão ou em caso de indisponibilidade do sistema informático; 
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• Submissão por Correio Eletrónico - Deve utilizar a assinatura eletrónica qualificada da Chave Móvel 

Digital, do Cartão do Cidadão ou certificado qualificado, ou em alternativa, com a assinatura autógrafa 

(manuscrita); 

• Submissão por Correio Postal - Deve utilizar a assinatura autógrafa (manuscrita). 

 
2.4 ESPECIFICAÇÕES DE APRESENTAÇÃO DOS ELEMENTOS INSTRUTÓRIOS 

 
A. Formato 

• Formato PDF/A - Para todos os documentos escritos e demais elementos originados ou não em formato 

digital; 

• Digitalização de documentos – Apenas deve ser utilizada quando não seja possível a conversão direta 

para PDF/A dos documentos escritos. A digitalização deve ter a resolução máxima de 300 dpi e caso 

contenha cor, deve obrigatoriamente, ser a cores; 

• Formato DWFx - Para todas as peças desenhadas do(s) projeto(s), incluindo as que são de entrega 

obrigatória também em formato vetorial; 

• Formato DWG ou DXF - Para todas as peças georreferenciadas (ex: levantamentos topográficos, plantas 

de síntese e plantas de implantação). 

 

B. Tamanho ou dimensão recomendada 

• Ficheiros em formato PDF/A – Devem ter, no máximo, 5 MB; 

• Ficheiros em formato de pasta comprimida/zipada – Devem ter, no máximo, 10 MB; 

• Ficheiros em formato DWFx – Devem ter, no máximo, 15 MB; 

• Ficheiros em formato DWG – Devem ter, no máximo, 30 MB. 

 

C. Assinatura 

• Os elementos instrutórios devem ser subscritos com assinatura digital qualificada quando se tratem de 

documentos em que o(s) subscrito(es) declarem autoria ou responsabilidade; 

• Podem ser apresentadas cópias simples em formato digital conformes com os respetivos originais, 

quando se tratem de documentos que não estejam assinados com assinatura digital qualificada pelos 

subscritores e/ou representantes das respetivas entidades emissoras, bastando a declaração do 

requerente/titular ou representante no requerimento a assumir que os dados (cópias) constantes do 

mesmo correspondem à verdade sob de compromisso de honra em consciência de incorrer em eventual 

responsabilidade penal caso preste falsas declarações. 

 



 
 

 

INSTRUÇÕES COMUNS 
PARA SUBMISSÃO DE REQUERIMENTOS E ELEMENTOS 

INSTRUTÓRIOS 

 

Instruções comuns _V1  6 / 9 
 
  

D. Nomenclatura dos ficheiros 

Os documentos/ficheiros dos elementos instrutórios a carregar no Portal dos Serviços Online devem ser 

nomeados de forma clara e sintética, de acordo com a seguinte regra: 

• NomedoFicheiro_Versão (nome separado da versão, pelo underscore), onde:  

 O “NomedoFicheiro” deve ser a que consta do quadro final apresentado;  

 A “Versão” é o número de versão entregue no momento, por exemplo, v1, v2, v3 …. 

 

E. Carregamento e Submissão 

• Carregamento de um ficheiro por elemento instrutório: Para cada elemento instrutório solicitado 

para a instrução do requerimento, apenas pode carregar um ficheiro; 

• Elementos instrutórios de apresentação obrigatória: Poderão ser definidos elementos de 

apresentação obrigatória para correta identificação dos intervenientes e compreensibilidade do 

pedido, bem como para casos em que as condições de apresentação dos elementos previstas na lei 

o exijam; 

• Elementos instrutórios elencados no requerimento como necessários à instrução do pedido: Os 

elementos definidos por disposição legal ou regulamentar que devem ser instruídos de acordo com 

as condições de apresentação aí previstas.  

• Elementos instrutórios de apresentação opcional: Outros elementos que pretenda apresentar que 

entenda como pertinentes para a apreciação da pretensão. 

• Fundamentação da não apresentação de elementos:  

 Quando considere desnecessário, face à pretensão em concreto, entregar algum(s) elemento(s) 

instrutório(s) elencado(s), deve fundamentar a sua não instrução com o requerimento; 

 Ao abrigo do princípio da economia processual, poderá ainda, justificar a não instrução do pedido 

com alguns dos elementos elencados, quando desnecessários face à pretensão em concreto, que 

já tenham sido apresentados no âmbito de procedimentos anteriores, enquanto os mesmos se 

mantiverem válidos e atualizados. Para tal, é obrigatório, neste caso, a indicação concreta dos 

procedimentos onde os referidos elementos foram apresentados. 

 Em qualquer das situações acima descritas, deve justificar a não instrução dos elementos por uma 

das seguintes formas: 

- No campo “Elementos instrutórios não apresentados”; 

- Pela apresentação de documento com a fundamentação. 
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3. LEGISLAÇÃO COMUM 
 

 
• Código do Procedimento Administrativo aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro; 

• Código Civil aprovado Decreto-Lei n.º 47344/66, de 25 de novembro, na sua redação atual; 

• Decreto-Lei n.º 135/99, de 22 de abril, na sua redação atual; 

• Lei n.º 37/2014, de 26 de junho, na sua redação atual; 

• Lei n.º 58/2019, de 8 de agosto; 

• Regime Jurídico dos Documentos Eletrónicos e da Assinatura Digital aprovado pelo Decreto-Lei n.º 290-

D/99, de 2 de agosto, na sua redação atual. 

 

 
4. INFORMAÇÃO SOBRE TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

 

 

• Os dados pessoais recolhidos nos requerimentos para apresentação dos pedidos são exclusivamente 

necessários para a sua tramitação pelo Município. Em conformidade com o Regulamento Geral de 

Proteção de Dados (RGPD), encontra-se prevista, nos requerimentos, informação sobre o tratamento dos 

dados pessoais disponibilizados, a realizar pelo Município. 

• Ao/À requerente/representante (titular dos dados pessoais) é garantido o direito de acesso, de retificação, 

de apagamento, de portabilidade, de ser informado em caso de violação da segurança dos dados e de 

limitação e oposição ao tratamento dos dados pessoais recolhidos. O requerente/representante (titular 

dos dados pessoais) tem ainda direito a apresentar reclamação à autoridade de controlo nacional 

(Comissão Nacional de Proteção de Dados). 

• Para exercício dos seus direitos, os/as titulares, poderão: 

o Preencher o respetivo formulário nos serviços online: servicosonline.cm-aljezur.pt; 

o Enviar uma mensagem para o endereço eletrónico: protecaodedados@cm-aljezur.pt; 

o Preencher o respetivo formulário presencialmente no Balcão Único, Edifício dos Paços do 

Concelho; 

o Remeter uma comunicação postal para o endereço postal do Município: Município de Aljezur, 

Rua Capitão Salgueiro Maia, 8670-005 ALJEZUR 

• Para mais informações sobre as políticas de privacidade do Município, consulte o nosso site em www.cm-

aljezur.pt ou envie um e-mail para protecaodedados@cm-aljezur.pt. 
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5. MEIOS DE REAÇÃO EM EVENTUAIS LITÍGIOS 
 

 

A. Reclamação 

• O/A interessado/a pode apresentar uma reclamação ao serviço que emitiu a decisão, no prazo de 15 

dias após tomar conhecimento da mesma.  

• A entidade tem 30 dias para responder à reclamação, podendo este prazo ser alargado até 90 dias, 

quando precisar de reunir outras provas.  

• Enquanto a entidade não responder à reclamação, a decisão emitida fica suspensa, desde que essa 

suspensão não cause graves prejuízos ao interesse público. 

 

B. Recurso hierárquico 

• O/A interessado/a pode apresentar um recurso: 

i. Ao/À superior/a hierárquico/a do serviço que emitiu a decisão ou ilegalmente omitiu a prática 

de atos administrativos, bem como a um órgão da mesma pessoa coletiva que exerça sobre 

ele poderes de supervisão; 

ii. Ao órgão colegial, de atos ou omissões de qualquer dos seus membros, comissões ou secções; 

iii. Ao delegante ou subdelegante dos atos praticados pelo delegado ou subdelegado. 

• O/A interessado/a tem 30 dias, após tomar conhecimento da decisão, para apresentar um recurso, 

quando este é obrigatório para a apresentação de ação ao tribunal administrativo. Nas outras 

situações, o prazo é o fixado para o recurso contencioso.  

• A entidade tem 30 dias para responder ao recurso, podendo este prazo ser alargado até 90 dias, 

quando precisar de reunir outras provas. 

• Enquanto a entidade não responder ao recurso, e este for obrigatório para a apresentação de uma 

ação ao tribunal administrativo, a decisão emitida fica suspensa, desde que essa suspensão não cause 

graves prejuízos ao interesse público. Nas outras situações, a decisão emitida não fica suspensa. 

 

C. Ação administrativa 

• O/A interessado/a pode apresentar uma ação administrativa especial ou comum ao tribunal 

administrativo competente. 

• Em determinadas situações, antes da apresentação da ação, o/a interessado/a deve apresentar recurso 

hierárquico ou tutelar. 

• A ação administrativa especial pode ser apresentada quando: 

i. A entidade emitiu uma decisão ilegal; 
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ii. A entidade devia emitir uma decisão e não o fez; 

iii. A entidade devia emitir uma norma e não o fez. 

• Os prazos para o/a interessado/a apresentar ação são: 

i. Três meses após tomar conhecimento da mesma, quando a decisão possa ser anulada; 

ii. A qualquer momento, quando a decisão não tem valor ou a entidade não emitiu uma decisão 

a que estava obrigada. 

• Enquanto o tribunal não se pronunciar, a decisão emitida pela entidade fica suspensa quando estiver 

em causa o pagamento de uma quantia certa, sem natureza sancionatória e tiver sido prestada 

garantia. 

• A ação administrativa comum pode ser apresentada quando a decisão não tiver regulamentação 

especial, designadamente, para as seguintes situações: 

i. Condenação da entidade à não emissão de uma decisão, quando for provável que esta 

prejudique os direitos do interessado; 

ii. Condenação da entidade à adoção das condutas necessárias ao restabelecimento de direitos 

ou interesses violados; 

iii. Responsabilidade civil da entidade, bem como dos titulares dos seus órgãos, funcionário/as 

ou agentes; 

iv. Condenação ao pagamento de indemnizações, quando a decisão emitida pela entidade faz 

prevalecer o interesse público; 

v. Interpretação, validade ou execução de contratos. 

• O/A interessado/a pode apresentar a ação a qualquer momento, exceto nos pedidos de anulação de 

contratos que devem ser apresentados no prazo de seis meses, após a data da celebração do contrato, 

ou, quanto a terceiros, após o conhecimento do contrato. 

 

Nota: A informação presente neste documento de apoio não dispensa a consulta e cumprimento da legislação 

aplicável a cada pedido em particular. 
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